
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.904-A, DE 2015 
(Do Sr. Cleber Verde) 

 
Altera o caput do Art. 980-A da a Lei     nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, incluído pela Lei nº 12.441, de 2011, que trata da empresa 
individual de responsabilidade limitada e para permitir a constituição de 
sociedade limitada unipessoal; tendo parecer da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, pela 
rejeição (relator: DEP. LAERCIO OLIVEIRA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Altera o caput do Art. 980-A da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

incluído pela Lei nº 12.441, de 2011, que trata da empresa individual de responsabilidade 

limitada e para permitir a constituição de sociedade limitada unipessoal, conforme: 

Art. 980-A. A empresa individual de responsabilidade limitada será 

constituída por uma única pessoa natural, titular da totalidade do capital. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATICA 

O Presente projeto de lei tem por finalidade Altera o caput do Art. 980-A da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, incluído pela Lei nº 12.441, de 2011, que trata da 

empresa individual de responsabilidade limitada e para permitir a constituição de sociedade 

limitada unipessoal, pelos motivos apresentados: 

 

A EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade Limitada) foi introduzida 

no ordenamento jurídico brasileiro com o advento da Lei nº 12.441 de 11 de julho de 2011. 

Após o período de vacatio legis, entrou em vigor no dia 09 de janeiro de 2012, trazendo 

mudanças substanciais no Código Civil. 

É importante mencionar que a referida Lei traz, em seu bojo, o conceito legal 

de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada. Explicita o artigo 980-A da referida 

Lei: 

“Art. 980-A. A empresa individual de responsabilidade limitada será 

constituída por uma única pessoa titular da totalidade do capital social, 

devidamente integralizado, que não será inferior a 100 (cem) vezes o maior 

salário-mínimo vigente no País.” 

Em análise ao referido artigo, percebe-se que a nova pessoa jurídica de direito 

privado será constituída por uma única pessoa titular do capital, que deverá ser devidamente 

integralizado no ato da constituição da empresa. Ademais, o referido artigo explicita que o 
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capital da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada deverá ser de, no mínimo, cem 

vezes o maior salário mínimo vigente no país. 

É importante salientar que a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada apresenta 

como embasamento um arcabouço legal constituído por Lei Federal e Instruções Normativas 

do DNRC. 

No artigo supracitado é possível perceber que o mesmo explicita que a EIRELI 

será constituída por uma única pessoa titular da totalidade do capital social. 

Desta maneira, percebe-se claramente que o artigo supracitado não menciona 

se a titularidade da EIRELI abarcará pessoas físicas ou jurídicas, ensejando, portanto, a 

interpretação de que ambas podem ser titulares da empresa individual de responsabilidade 

limitada. Tal interpretação é extraída do fato de que a lei supracitada não trouxe a vedação 

sobre o exercício da titularidade da EIRELI por pessoas jurídicas. Portanto, diante de tal fato 

tanto pessoas físicas como jurídicas poderiam ser titulares de EIRELI. 

No entanto, o DNRC, em sua Instrução Normativa nº 117/2011, em seu item 

1.2.11, explicita que não pode ser titular de EIRELI a pessoa jurídica, bem assim a pessoa 

natural impedida por norma constitucional ou por lei especial. 

Desta maneira, percebe-se que o DNRC veda expressamente na Instrução 

Normativa supracitada a constituição de EIRELI, cuja titularidade seja de pessoa jurídica. 

Quanto ao capital de, no mínimo cem vezes o maior salário mínimo vigente no 

país constitui um óbice à constituição da EIRELI, por se tratar de alto montante financeiro a 

ser dispendido pelo seu titular, o que inviabilizaria a perpetuação da referida pessoa jurídica. 

A Lei nº 12.441/2011 não explicita expressamente qual o salário mínimo 

deverá ser utilizado para constituição da EIRELI. Como já dito a lei supracitada explicita que 

o capital da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada será de, no mínimo cem vezes 

o maior salário mínimo vigente no país, devidamente integralizado no ato da constituição da 

referida pessoa jurídica. No entanto, não explicita se o salário mínimo adotado será nacional 

ou regional. 

Em que pese tal questionamento, cabe explicitar que as Juntas 

Comerciais dos Estados se posicionaram no sentido de que o capital da EIRELI deverá ser 

pautado em, no mínimo, cem vezes o maior salário mínimo nacional vigente no país. 
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Ressaltamos também no que diz respeito à eventual inconstitucionalidade 

existente pela afronta ao artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal. 

O artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal explicita: 

“Artigo 7º - omissis 

IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de 

atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com 

moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, 

transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para 

qualquer fim.” (Grifo Nosso). 

Em análise ao artigo supracitado, é possível perceber que a Constituição 

Federal veda, expressamente, a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 

Desta maneira, percebe-se claramente que o artigo 980-A da Lei             nº 

12.441/2011, afronta o artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal ao explicitar que o capital 

da EIRELE não será inferior a cem vezes o maior salário mínimo no país. 

Neste sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

proposta. 

Brasília, 11 de junho de 2015. 

 

DEPUTADO CLEBER VERDE 

PRB/MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

..................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

 

TÍTULO I 

DO EMPRESÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I-A 

DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

(Título acrescido pela Lei nº 12.441, de 11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, 

 em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 980-A. A empresa individual de responsabilidade limitada será constituída 

por uma única pessoa titular da totalidade do capital social, devidamente integralizado, que 

não será inferior a 100 (cem) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.  

§ 1º O nome empresarial deverá ser formado pela inclusão da expressão "EIRELI" 

após a firma ou a denominação social da empresa individual de responsabilidade limitada.  

§ 2º A pessoa natural que constituir empresa individual de responsabilidade 

limitada somente poderá figurar em uma única empresa dessa modalidade.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
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§ 3º A empresa individual de responsabilidade limitada também poderá resultar da 

concentração das quotas de outra modalidade societária num único sócio, independentemente 

das razões que motivaram tal concentração.  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º Poderá ser atribuída à empresa individual de responsabilidade limitada 

constituída para a prestação de serviços de qualquer natureza a remuneração decorrente da 

cessão de direitos patrimoniais de autor ou de imagem, nome, marca ou voz de que seja 

detentor o titular da pessoa jurídica, vinculados à atividade profissional.  

§ 6º Aplicam-se à empresa individual de responsabilidade limitada, no que 

couber, as regras previstas para as sociedades limitadas. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.441, 

de 11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

TÍTULO II 

DA SOCIEDADE 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 981. Celebram contrato de sociedade as pessoas que reciprocamente se 

obrigam a contribuir, com bens ou serviços, para o exercício de atividade econômica e a 

partilha, entre si, dos resultados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 12.441, DE 11 DE JULHO DE 2011 
 

Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 (Código Civil), para permitir a 

constituição de empresa individual de 

responsabilidade limitada. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

     Art. 1º Esta Lei acrescenta inciso VI ao art. 44, acrescenta art. 980-A ao Livro 

II da Parte Especial e altera o parágrafo único do art. 1.033, todos da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), de modo a instituir a empresa individual de responsabilidade 

limitada, nas condições que especifica.  

 

     Art. 2º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 44. ...................................................................................  

...................................................................................................  

 

VI - as empresas individuais de responsabilidade limitada.  

..............................................................................................." (NR) 

 

"LIVRO II  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
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..........................................................................................................  

  

TÍTULO I-A  

DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA  

 

Art. 980-A. A empresa individual de responsabilidade limitada será constituída 

por uma única pessoa titular da totalidade do capital social, devidamente integralizado, que 

não será inferior a 100 (cem) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.  

 

§ 1º O nome empresarial deverá ser formado pela inclusão da expressão "EIRELI" 

após a firma ou a denominação social da empresa individual de responsabilidade limitada.  

 

§ 2º A pessoa natural que constituir empresa individual de responsabilidade 

limitada somente poderá figurar em uma única empresa dessa modalidade.  

 

§ 3º A empresa individual de responsabilidade limitada também poderá resultar da 

concentração das quotas de outra modalidade societária num único sócio, independentemente 

das razões que motivaram tal concentração.  

 

§ 4º ( VETADO).  

§ 5º Poderá ser atribuída à empresa individual de responsabilidade limitada 

constituída para a prestação de serviços de qualquer natureza a remuneração decorrente da 

cessão de direitos patrimoniais de autor ou de imagem, nome, marca ou voz de que seja 

detentor o titular da pessoa jurídica, vinculados à atividade profissional.  

 

§ 6º Aplicam-se à empresa individual de responsabilidade limitada, no que 

couber, as regras previstas para as sociedades limitadas.  

........................................................................................................." 

"Art. 1.033 .......................................................................................  

..........................................................................................................  

 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no inciso IV caso o sócio remanescente, 

inclusive na hipótese de concentração de todas as cotas da sociedade sob sua titularidade, 

requeira, no Registro Público de Empresas Mercantis, a transformação do registro da 

sociedade para empresário individual ou para empresa individual de responsabilidade 

limitada, observado, no que couber, o disposto nos arts. 1.113 a 1.115 deste Código." (NR) 

 

     Art. 3º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua 

publicação.  

 

Brasília, 11 de julho de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Nelson Henrique Barbosa Filho  

Paulo Roberto dos Santos Pinto  

Luis Inácio Lucena Adams  
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 1.904, de 2015, do Sr. Cleber Verde, que Altera o caput do 
Art. 980-A da a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, incluído pela Lei nº 12.441, de 2011, 
que trata da empresa individual de responsabilidade limitada e para permitir a constituição 
de sociedade limitada unipessoal. 

Após despacho do Presidente da Câmara dos Deputados, vêm à Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio para que sejam analisados os 
pressupostos de conveniência e oportunidade da matéria. 

Aberto o prazo, não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II – VOTO 

Conforme o disposto no art. 32, inciso VI, alínea “b”, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, é de competência deste órgão colegiado analisar assuntos relativos 
à ordem econômica nacional. 

A proposta em análise pretende alterar no Código Civil de 2002 a redação do 
caput do art. 980-A de forma a estipular que a empresa individual de responsabilidade 
limitada seja constituída por única pessoa natural, titular da totalidade do capital, retirando 
do texto atual a especificação de que o capital social deve ser integralizado em valor não 
inferior a 100 (cem) salários mínimos vigentes à época de sua constituição. 

Segundo o autor a redação atual não menciona se a titularidade da abarcará 
pessoas físicas ou jurídicas, ensejando, portanto, a interpretação de que ambas podem ser 
titulares da empresa individual de responsabilidade limitada. 

Porém, apesar de entender o mérito da proposta, opino que esta não merece 
prosperar por se tratar de mais um excesso legislativo. Afinal de contas, conforme o relatado 
no projeto, as regras ali expostas já são constituídas em Instrução Normativa do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC). Ou seja, o poder regulamentador 
fora efetivamente instituído pelo poder público, mostrando-se desnecessária a edição de lei 
especifica para tratar do assunto. 

Ademais, cumpre-nos destacar que a evolução desejada, de se introduzir 
definitivamente em nosso direito positivo a sociedade limitada unipessoal, integrada tanto 
por pessoa natural quanto por pessoa jurídica, não é atendida na proposta. Apesar de 
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constar que a proposição pretende permitir a constituição de sociedade limitada unipessoal, 
suas regras não tem o efeito anunciado. 

Logo, na busca de um ordenamento jurídico mais enxuto e voltado ao auxílio 
da vida do empresário brasileiro, opino, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 1.904, 
de 2015. 

Sala das Comissões, em  de   de 2014. 

Deputado LAÉRCIO OLIVEIRA 
Solidariedade/SE 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 
Comércio e Serviços, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 
1.904/2015, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Laercio Oliveira.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Júlio Cesar - Presidente, Keiko Ota, Jorge Côrte Real e 
Laercio Oliveira - Vice-Presidentes, Fernando Torres, Helder Salomão, Jorge Boeira, 
Lucas Vergilio, Mauro Pereira, Renato Molling, Zé Augusto Nalin, Augusto Coutinho, 
Conceição Sampaio, Eduardo Cury, Herculano Passos, Luiz Lauro Filho e Silas 
Brasileiro.  

Sala da Comissão, em 9 de dezembro de 2015.  

 
Deputado JÚLIO CESAR  

Presidente  
 

FIM DO DOCUMENTO 


